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INDICAÇÃO Nº 056/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO À EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU– VALCILÉIA FLORES MACIEL, SUGERINDO: CURSOS BÁSICOS 

DE INTRODUÇÃO À INFORMÁTICA, PARA PESSOAS DE FAIXA ETÁRIA DA 

TERCEIRA IDADE (IDOSOS), NAS ESCOLAS QUE POSSUEM ESTRUTURAS 

TECNOLÓGICAS, PARA TEREM ACESSO FÁCIL AS PLATAFORMAS DE BANCOS, 

CAIXA ELETRÔNICOS E SERVIÇOS EXTERNOS A SUA RESIDÊNCIA. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Nossa solicitação tem como objetivo atender aos anseios das pessoas da faixa etária citada, 

sendo que novas gerações apresentam familiaridade com o uso das inovações tecnológicas 

que surgem aceleradamente, as gerações mais velhas, dos idosos, por sua vez, encontram-se 

no extremo oposto, sentindo-se no meio de um “bombardeio tecnológico” que lhes causa 

estranheza, medo e/ou receio. Essa geração sente-se analfabeta diante das novas tecnologias, 

revelando dificuldades em entender a nova linguagem e em lidar com os avanços 

tecnológicos, até mesmo em questões básicas como eletrodomésticos, celulares e os caixas 

eletrônicos instalados nos bancos. Por isso, a preocupação com a inserção do idoso no mundo 

digital, tem sido grande. Computadores e tecnologias da comunicação oferecem um potencial 

para melhorar a qualidade de vida da pessoa na terceira idade, provendo-a com as 

informações e serviços externos a sua residência, contribuindo para facilitar a vida das 

pessoas que têm dificuldade ou dependem de outros para se deslocarem. É preciso trabalhar 

em prol dessa tarefa, seja por razões éticas, de cidadania ou por acreditarem numa sociedade 

mais justa, igualitária e humana. 

 Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 


